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INDICAÇÃO Nº 007/2025 

 

Assunto:  Solicitação de limpeza urbana em terreno adjacente à Rua Antônio Modesto, 

nº 211, Lagoa Dourada 2 

 

INDICO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Kleber Silveira, que execute os 

serviços de limpeza do terreno localizado ao lado do Rua Antônio Modesto, nº 211, 

Lagoa Dourada 2, através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Moradores da região entraram em contato relatando que o mato está muito alto, 

favorecendo a presença de animais peçonhentos, como cobras e escorpiões, que já estão 

invadindo as residências vizinhas, onde vivem crianças e bebês. Essa situação coloca em 

risco a saúde e segurança da comunidade. 

Caso o referido terreno pertença a terceiros, solicita-se que seja expedida notificação 

ao proprietário para que realize a limpeza do local. Caso o proprietário não cumpra a 

determinação no prazo estabelecido, que sejam aplicadas as sanções cabíveis, conforme 

prevê a legislação municipal. 

Ainda, caso o responsável não execute a limpeza mesmo após a notificação e 

penalidades, solicita-se que a Prefeitura realize a manutenção do local, garantindo 

melhores condições para os moradores e prevenindo problemas sanitários, conforme a Lei nº 

4.775 de 20 de fevereiro de 2019, Art. 1°, que autoriza o Poder Executivo Municipal a 

proceder à limpeza de terrenos de propriedade privada, após a aplicação das respectivas 

multas, emitindo-se valor correspondente aos serviços executados, que será cobrado 

posteriormente no IPTU do imóvel, conforme regulamentação a ser estabelecida por 

Decreto. 

Em anexo, seguem as fotografias que ilustram a situação mencionada, para melhor 

apreciação da demanda. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 24 de março de 2025 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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